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MTM/GER/GSSS/Procedimentos junto à Gerência 

Procedimentos junto à Gerência de Saúde e Segurança do Servidor 

1)  Todos os exames e/ou avaliações são realizados por agendamento (dia e horas marcados); 
2)  Os agendamentos são realizados através dos telefones: 3 201 68 00 e 3 201 68 14; 
3)  As pessoas que serão examinadas deverão trazer carteira de identidade para identificação; 
4)  Documentos de apresentação imprescindíveis ao inicio da tramitação do processo no setor de 
recepção/protocolo nesta Gerência; 
5)  Não serão abertas concessões; 
6)  Favor informar a todos os servidores. 

Serviço Solicitado  Documentos 

Exame Admissional 
Cargo Comissionado 

1­Carteira de Identidade 
2­Documento que  comprove  estar  entrando no quadro do funcionalismo público 
estadual 
Observação: agendar exame pericial 

Exame Admissional 
Cargo Efetivo 

1­Carteira de Identidade 
2­Documento que  comprove  estar  entrando no quadro do funcionalismo público 
estadual e qual cargo irá exercer 
3­Exames conforme edital 
Observação: agendar exame pericial 

Licenças para 
tratamento saúde 

1­Relatório  Médico  /  Padrão  GSSS,  preenchido  pelo  médico  assistente  (o 
relatório está disponível no site www.aganp.go.gov.br) 
2­Declaração de internação (caso tenha ocorrido); 
3­Exames realizados que comprovem o diagnóstico; 
4­Presença na GSSS para avaliação médica pericial (caso o servidor não possa se 
locomover, obter informações pelo fone: 3201­6800) 
Observação: agendar exame pericial 
1ª licença trazer ficha de controle de licenças 

Licença por motivo 
de doença em pessoa 

da família 

1­Ver procedimentos legais (Art. 227 da Lei 10.460) 
2­Relatório Médico / Padrão GSSS, preenchido pelo médico assistente 
3­Fotocópia do documento que comprove o parentesco; 
4­Declaração de internação hospitalar (caso tenha havido internação) 
Observação: agendar exame pericial
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Licença Gestante 
1­Relatório Médico / Padrão GSSS, preenchido pelo médico assistente 
2­Ultra­sonografia que comprove a gravidez (caso não tenha ocorrido o parto) 
3­Fotocópia da certidão de nascimento (caso o parto já tenha ocorrido) 
Observação: agendar exame pericial 

Licença por Acidente 
de Trabalho 

Em  caso  de  Acidente  do  Trabalho,  a  GSSS  exigirá  além  dos  documentos  básicos  para 
concessão de  licença,  relatório detalhado da ocorrência, efetuado em  formulário  próprio 
(ficha de  registro de acidentes) no caso de estatutário ou CAT (comunicado de acidente 
do trabalho) para comissionados e celetistas 
Observação: agendar exame pericial 

Licença por  Doença 
Profissional 

Em  caso  de  doença  ocupacional,  a  GSSS  exigirá  além  dos  documentos  básicos  para 
concessão  de  licença,  relatório  detalhado  do  médico  assistente mais  formulário  próprio 
(ficha de  registro de acidentes) no caso de estatutário ou CAT (comunicado de acidente 
do trabalho) para comissionados e celetistas, comprovando nexo causal. 

Aposentadoria por 
invalidez 

Atestado médico, emitindo diagnóstico conclusivo 
Preenchimento de requerimento de solicitação exame médico pericial para fim de 
aposentadoria 
Preenchimento  de  formulário próprio  para  fim  de  aposentadoria  preenchido  em 
todos os seus campos pelas pessoas competentes a fazê­lo 
Apresentar  exames  que  comprovem  os  diagnósticos  emitidos  pelo  médico 
assistente 
Submeter­se  a  outros  exames  que  os  médicos  peritos  desta  Gerência  julgarem 
necessários para conclusão médica pericial 
03 fotocópias da carteira de identidade 
Comparecer a GSSS, para submeter­se a exame médico pericial 

Readaptação de Função 

Atestado médico, emitindo diagnóstico conclusivo e especificando a necessidade 
da readaptação de função 
Declaração de vaga, em função do cargo, compatível com estado de saúde 
Preenchimento de formulário próprio para fim de readaptação de função em todos 
os seus campos pelas pessoas competentes a fazê­lo 
Apresentar  exames  que  comprovem  os  diagnósticos  emitidos  pelo  médico 
assistente 
Realizar aqueles que os médicos peritos desta Gerência julgarem necessários para 
conclusão médica pericial; 
Comparecer a GSSS, para submeter­se a exame médico pericial. 
Observação: agendar exame pericial 

Readmissão 

Documento que comprove reingresso no Estado 
Carteira de identidade 
Apresentar­se na GSSS em horários previamente  estipulados para submeter­se a 
exame médico pericial, trazendo os seguintes exames médicos: 
Raios­X do tórax PA e Perfil 
Reação de Machado Guerreiro 
Eletrocardiograma 
Glicemia de jejum 
Laudo de sanidade mental (emitido por médico psiquiatra) 
Exame oftalmológico completo 
­acuidade visual (sem correção) 
­acuidade visual (com correção) 
­Biomicroscopia 
­Fundoscopia 
­Tonometria de aplanação 
­Mobilidade extrínseca dos olhos 
­Pesquisar Daltonismo 
Observação: agendar exame pericial
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Reversão 

Atestado  médico,  emitindo  conclusivamente  a  cura  da  patologia  que  gerou  a 
aposentadoria por invalidez 
Preenchimento de requerimento de solicitação exame médico pericial para fim de 
Reversão; 
Declaração de vaga emitida pelo Órgão do servidor / paciente; 
Apresentar  exames  que  comprovem  a  cura  da  patologia  que  gerou  a 
aposentadoria por invalidez; 
Realizar aqueles que os médicos peritos desta Gerência julgarem necessários para 
conclusão médica pericial; 
Comparecer a GSSS, para submeter­se a exame médico pericial 
Observação: agendar exame pericial 

Isenção de Imposto 
de Renda 

Documentos obrigatórios 
(O  processo  é  iniciado  no  Órgão  pagador  do  servidor  e  deverão  conter  os 
documentos médicos aqui descritos) 
Atestado médico, emitindo diagnostico da patologia que é causa da solicitação; 
Apresentar exames que o diagnóstico emitido pelo médico assistente; 
Realizar aqueles que os médicos peritos desta Gerência julgarem necessários para 
conclusão médica pericial; 
Comparecer GSSS, para submeter­se a exame médico pericial 
Observação: agendar exame pericial 

Redução jornada de 
trabalho 

O  processo  é  iniciado  no  Órgão  pagador  do  servidor  e  deverão  conter  os 
documentos médicos aqui descritos): 
Atestado médico, emitindo diagnostico patologia que acomete o(a) filho(a)  que é 
causa da solicitação; 
Apresentar exames que comprovem o diagnóstico emitido pelo médico assistente; 
Realizar aqueles que os médicos peritos desta Gerência julgarem necessários para 
conclusão médica pericial; 
Apresentar  fotocópia  de  documento  que  comprove  ser  a  mãe  da  criança  que 
necessita de cuidados especiais; 
Comparecer  a GSSS trazendo a criança, para submeter­se a exame médico 
pericial 
Observação: agendar exame pericial 

Pensão 

Apresentar exames que comprovem o diagnóstico emitido pelo médico assistente; 
Realizar aqueles que os médicos peritos desta Gerência julgarem necessários para 
conclusão médica pericial; 
Comparecer GSSS para submeter­se a exame médico pericial 
Observação: agendar exame pericial 

Auxilio Saúde 

O processo é iniciado no Órgão do servidor; 
Parecer de nº 03483  / 02, da Procuradoria Geral do Estado, conclui  e determina 
que:Devem ser consideradas para efeito de pagamento de auxílio­saúde somente 
as  moléstias  graves  elencadas  no  art.  264,  inciso  I,  alínea  “c”,  da  Lei  nº 
10.460/88.


